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Cria o “Dia do Cavaleiro e da Amazona Cantagalen- 

se” no Município de Cantagalo-RJ. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CANTAGALO, ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO, FAZ SABER QUE CÂMARA APROVOU E ASSIM PROMULGA A SEGUINTE LFEI: 

Art. 1º - Fica criado o “Dia do Cavaleiro e da Amazona Cantagalense” a ser comemorado no dia 02 de . 

outubro. 

Art. 2º - A data alusiva à comemoração fará parte do Calendário Oficial de comemorações do Municí- 

pio de Cantagalo. 

Art. 3º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em con- 

trário. 

Gabinete do Presidente, em 03 de fevereiro de 2017. 

OcÉar Merim Ladeira 

Presidente 
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